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PROJETO DE LEI N2 74-E-89 

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS, 

INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI—

DNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete dereta: 

ART. 1 - Picam os atuais vencimentos dos servidores municipais atj 

vo, inativos e pensionistas, reajustados a partir do dia' 

19 (primeiro) de junho do corrente ano em 9,91% (nove in—

teiro e noventa e um de'cimos), e a partir de 12 de julho' 

em 47,27% (quarenta e sete inteiros e vinte e sete djci - 

moa). 

ART. 29 - Para cumprimento do artigo anterior, bem como doa demais' 

encargos sociais e trabalhistas decorrentes, fica o Exec 

tivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Suplementar, se 

necesario, para cumprimento da presente Lei, podendo ca 

celar rubrica p'pria no presente orçamento. 

ART. 3Q - Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na dita de sua publicação* 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 17 DIAS DO M23 DE 



1_~_ ~CI 
4 P 

Çot1

1 
' 4 

.» ptT VSTCCt o'L 

tyo  

AL4CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFPIIETE 

AOS DE DE 1989. 
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JO-9 ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

PROJETO DE LEI N -- 

* 
CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICfPID E 

o4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A amara Nunicipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeinicipal, sanciono a seguinte Lei: 

AT. -,Wcam os atuais vencimentos dos servidores municipais a- 
tivos, inativos e pensionistas, reajustados a partir do 

dia 1Q ("rimeiro) de junho do corrente ano em 9,91, (no-

ve inteiros e noventa e um décimos), e a partir de 1Q de 

julho em 47,27 (quarenta e sete inteiros e vinte e sete 

de ir;os). 

ara cumprimento do artigo anterior, bem como dos demais 

encargos sociais e trabalhistas decorrentes, fica o Exe-

cutivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Suplementar, 

se necessrio, para cumprimento da presente Lei, podendo 

cancelar rubrica própria no presente or;amento. 

ST. 3 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidte, 

Senhores Vereadores: 

Acompanhando as variaçoes salariais editadas pelo Gover-

no Federal, entendeu esta Administraço de conceder aos servidores 

municipais inativos e pensionistas um aumento de seus vencimentos i-

dnticos aos índices aplicá veis ao salário mfnimo. 

conhecido de V.Exa. e dos Exmos. Srs. Vereadores o qua 

dro incerto e angustiante por que passa a Economia Nacional, com re-

Flexos desastrosos, principalmente, sobre o assalariado, que a cada 

dia vá o seu poder aquisitivo diminuir de forma ostensiva em relaçã o 

aos preços das necessidades primeiras do cidadão. 

Se, no momento, fator3s estranhos a nossa vontade impe-

dem de conceder aumentos com índices mais altos, nem por isso desco-

nhecemos da necessidade de manter o poder salarial do trabalhador pe 

lo menos em condiçes estveis. 

o Por estas razoes, empenhamos a V.Exa. e Exmos. Vereado- 

res no sentido da total acolhida do ante-projeto, como ali está con-

tido. 

PAL4CI DA PR:EEITuRA UNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

PILIS DE DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCC PENNA 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE CER 

COMTSSO DE FINANÇAS AO PROJETO DE LEI NQ 74-E-89. 

A Comissão de Finanças e' de parecer que o referido Projeto 

deva ser levado "â consideração de Plenário para apreciação e vota- 

ção,  

SALA. DAS COttSSES, 14 DE AGOSTO DE 1989. 
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Sala das Comisses, 14 • aVosto de 1989. 

--- 'VEREADOR PIFAEOO LAPORTE 

Relator 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CCNSTITUIÇXD 

AO PROJETO DE LEI NQ 74-.E-89. 

Submeta-se à consideração da Casa, ouvida a Comissão 

da Finanças compatte ao assunto. 



VEREM 

NCO RIBEIRO VEREM 

S VA 

VEREADOR RON1&DO RESENDE SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMI33.O DE 2EDAÇ1C AO P.:.OJETO DE 

LEI NQ 74—E-89. 

A Comissão de Redação e' de parecer .ie o Projeto 

de Lei n 70709,  deva ser disctido e votado com sua redação' 

original. 

SALA DAS CTSSES, 16 DE AGOSTO DE 1989. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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COMEDE REAJUZT O- YZMLI$TOS DOS 31,M~S ATXVCS0  
IMTZVO$ s PII1ONI?A$ DO *s*icfriot At oums itovz. 
1,*IAs. 

£ dais. Keiictpal 4. Cesselbetro Lsfateu deereis e es, 
Prsf.ito Miaip.1, sensteesa seguinte Lei $ 

AR?, 1* 

 

flama e* atuais vanciama~ dos ezwidorca auaiciprnts atjL  
voe  lastivos e possionistis, ros3eit40 a partir do dia 1* 
(priasir.) 4. 4rai da corrente ano es 9,91% (asw tatu,. 
• awatse & dciues), ia partir do lado M~49 e • 
47,27% (quss.rtss sito int.ir.s • vinte e sete dkiaes). 

  

MT. 21 • Pais criaato do artigo anterior, Wm amas doa dissis 
enoarges sociais. trsbslbtstsa decorrentes, fios o Ex.o 
tive Neiicts1 autorizado a Abrir Cp4j$o Suplemostar, se 
aai4rio, pare mpriaemto da essnt lat, podendo am 
ø.lsz rubrica pzpr1a no pr.sents orçuasato. 

ÀRT. 3* Revogsa.me as dU~CU4 em contrrto, entravado esta Lei 
es vigor na data de ma pebliceça.. 

Pondo, portanto a t*s as autoridades a quem o oonhesia.nto 
• .zcciiço desta lei put.n.res que $ cu.reso e taqem ea 
prir tZo Inteirononta coso nelas. eent, 

aiJcxo r» P'rxTuRA *XC Ai. D. ccNuIuHo LJZAU1, 
AOS 25 te AOOTO C1 989. 


